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LEI MUNICIPAL Nº. 2255/10, DE 29 DE ABRIL DE 2010.  
 
 

Altera o artigo 2º da Lei 
Municipal no 1955/07 que cria o 
Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social, 
Comprovação e do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB 
e dá outras providências. 

 
 

INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 

 
Art. 1º - A redação do artigo 2º da Lei Municipal no 1955/07, o 

qual dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social, Comprovação e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, é alterada passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

    
“Art. 2° - O Conselho será constituído por 11 (onze) 

membros, sendo: 
    I - dois representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, ou órgão equivalente, indicado pelo Poder 
Executivo Municipal; 
    II - um representante dos professores das escolas 
públicas de educação básica; 
    III – um representante dos diretores das escolas 
públicas; 
    IV - um representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas públicas; 
    V – dois representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 
    VI – dois representantes dos estudantes da educação 
básica pública; 
    VII – um representante do Conselho Municipal de 
Educação; 
    VIII – um representante do Conselho Tutelar.  
    § 1° - Os membros do Conselho serão indicados em 
pares, por seus respectivos segmentos, sendo um titular e o outro suplente. 

    § 2° - Os representantes dos professores, diretores, 
servidores técnico-administrativos, pais de alunos e estudantes devem ser 
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indicados, em seus pares, pelos respectivos segmentos, através de processo 
eletivo organizado. 

          § 3º - Não havendo estudantes emancipados ou 
maiores de idade, este segmento não integrará o órgão colegiado, sendo que, 
nesta hipótese, o Conselho funcionará com 09 (nove) membros.  
    § 4º - Realizadas as indicações, o Prefeito, através de 
ato próprio, fará as designações para o exercício das funções de conselheiro. 
    § 5° - O mandato dos membros do Conselho será de 03 
(três) anos, vedada a recondução para o mandato subseqüente. 
    § 6° - As funções dos membros do Conselho não serão 
remuneradas.” 

 
 Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 29 

DE ABRIL DE 2010. 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


